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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0075/2023 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Oscar Gutz, 

que “Proíbe o abate de equídeos diagnosticados com Anemia Infecciosa Equina - 

AIE ou Mormo, sem a realização de contraprova e o reteste do exame, no Estado 

de Santa Catarina e dá outras providências”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo em sua maior parte a Justificativa apresentada pelo Autor à 

proposição em tela, nos seguintes termos: 

 
 
A presente proposta legislativa visa assegurar que o abate de 
equídeos devido a constatação de Anemia Infecciosa Equina - AIE 
ou Mormo somente ocorra após o laudo positivo do teste, 
contraprova e reteste.  
 
O Projeto de Lei determina ainda que nova amostra de sangue 
deverá ser coletada para a realização do reteste.  
 
A medida busca evitar o abate sumário de cavalos, pôneis, asnos 
e burros diagnosticados com a doença, vez que há diversos 
relatos de proprietários que os testes não são totalmente 
confiáveis.  
 
Ademais, devido a retestes feitos pelos proprietários, com 
resultado diverso ao teste e contraprova, tem havido judicialização 
das demandas, o que traz prejuízo para o Estado e para o 
proprietário do animal.  
 
Cabe ressaltar que a realização do reteste não configurará grave 
risco, vez que a nova amostra poderá ser coletada  imediatamente  
após  os resultados negativos 
 
 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa 
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Civil, para que traga aos autos as manifestações [I] da Secretaria de Estado da 

Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural e [II] da Companhia 

Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina a respeito da 

matéria, bem como de outros órgãos estaduais que julgar pertinentes, visando à 

instrução do respectivo processo legislativo.  

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Volnei Weber 

                                       Relator 
 


